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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 
 
 
MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESPORTO  

HORÁRIO: 10 HORAS 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR DE FORMA GLOBAL O 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA COBERTURA DA RODOVIÁRIA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, com sessão pública a ser realizada através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante a Pregoeira Fernanda Paliga da Rosa, 

designada pela Portaria nº 094/2023 objetivando a contratação de empresa para a 

prestação de serviços descritos no item 2 deste Edital e Anexo I - Termo de Referência, 

e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 

3.548/2023. 

 

1. DO LOCAL, DATA E HORA: 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br; 

às 10 horas do dia 17 de  julho de 2023, horário de Brasília-DF.  

1.2. Somente  poderão  participar  da  Sessão  Pública  as  Empresas  que  

apresentarem propostas através do site descrito no item 1.1., até às 10 horas do mesmo 

dia. 

 

2. DO OBJETO:  

2.1 Contratação de empresa especializada para executar de forma global o serviço de Instalação 

da Cobertura da Rodoviária de Santana da Boa Vista- RS, conforme especificações 

detalhadas no Memorial Técnico (Anexo I). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 

do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, 

através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 

pertinente e compativel ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

4.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame; 

4.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade 

com as especificações do ANEXO I (Memorial Tecnico); 

4.5. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (Memorial Tecnico); 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 14.133/2021; 

4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49; 

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.7.7. Declaração de inexistência de Servidor Público ou Agente Político no quadro 

funcional da Empresa. 

4.7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1  As propostas e os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser 

enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 6 e 7 deste Edital, e poderão 

ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

5.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

5.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei (art.63, I). 

5.2.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, 

IV). 

5.2.3  O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 

4.7.1  deste edital (art.4º, §1º, I).  

5.2.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, §2º). 

5.2.5 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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5.3 Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 

02(dois) dias úteis. 

 

6 PROPOSTA 

6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

6.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, mediante o 

preenchimento dos seguintes campos: 

6.2.1 Valor unitário e total do item; 

6.2.2 Marca, (Caso o licitante seja fabricante ou em caso de prestação de serviço ou 

fornecedor exclusivo onde a marca o identifique, deve-se colocar como marca PRÓPRIA, 

respeitando o item 6.1), o não cumprimento acarretará imediatamente a 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

6.2.3 Fabricante; 

6.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.6 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
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impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

6.7  Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta. 

 

7 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 5 deste Edital: 

 

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

I. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

II. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício, ou; 

III. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

IV. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

V. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

b) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá 

anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os 

poderes do outorgante. 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou 
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comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

 

7.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

b) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 

de julho de 2011, em vigor; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado em vigor; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Município; 

f) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

7.3  QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

7.3.1 A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

será restrita a: 

a) Prova de Inscrição e Regularidade da Empresa junto ao Orgão Competente;  
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b) Prova de Inscrição e Regularidade do Responsável Técnico, devidamente 

registrado no conselho profissional competente; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica da 

empresa, compatível com o objeto licitado, ou seja, que tenha realizado serviço 

semelhante com o objeto deste edital; 

d) Prova de vínculo do Responsável Técnico com a empresa licitante, no caso de 

empregado – anexar cópia autenticada da CTPS; no caso de sócio – anexar cópia do 

Contrato Social e alterações; no caso de contratado – anexar contrato de prestação 

de serviços;  

e) Apresentação de uma declaração formulada pelo proponente, de que dispõe de 

recursos Técnicos e Humanos disponíveis à prestação dos serviços objeto do 

presente certame; 

f) Declaração de visita técnica, assinada por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTANA DA BOA VISTA, comprovando a visita técnica “in loco” da empresa 
licitante ou Declaração de Conhecimento das Condições do Local. 

 

f.1) Ao interessado que realizar a respectiva visita técnica será emitida a 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA firmada por servidor da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA, comprovando a visita técnica “in loco” 

da empresa licitante, onde serão executados os serviços, objeto desta licitação, 

tendo levantado todos os dados técnicos e obtidos os esclarecimentos necessários 

para a apresentação de sua proposta financeira. 

 
f.2) A visita “in loco” poderá ser feita por um RESPONSÁVEL TÉCNICO da empresa 

licitante, mediante comprovação de tal condição no ato da visita, através da 

apresentação da Certidão de Registro da empresa no CREA ou documento 

equivalente, constando o nome do referido responsável, e sob supervisão de um 

representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA. Não 

havendo expediente da data marcada, a visita será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fato imprevisível. 

 
f.3) Caso a licitante decida pela não realização da Visita Técnica, a licitante deverá 

apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico da empresa 

(Registrado no CREA), sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
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questionamentos futuros (Declaração de Conhecimento das Condições do 

Local). 

 

f.4) Os agendamentos poderão ser feitos no Setor de Planejamento, na Prefeitura 

Municipal de Santana da Boa Vista, localizada na Rua Independência, nº 374, 

Santana da Boa Vista ou pelo telefone (053) 32581350. Funcionário responsável 

pelo acompanhamento na Visita Técnica LÉO CARLOS CARGNIN, Arquiteto. 

 

7.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

 

7.5 Declaração de endereço eletrônico (e-mail) e telefones de contato de acordo com 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO PARA CONTATO. 

 

7.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.6.1 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

 

8 VEDAÇÕES 

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
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participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.(art. 9º, §1º). 

8.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

8.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, parágrafo único). 

 

9 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante 

a utilização de sua chave e senha. 

9.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

9.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

10 CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

10.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

10.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

10.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

10.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 
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10.7 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

10.8.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

10.8.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

10.8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

10.8.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

10.8.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.9 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 

 

11 MODO DE DISPUTA 

11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

11.2 Na fase de lances, o pregoeiro poderá, em consequência da quantidade de itens do 

pregão, no início da fase de lances de cada lote ou item, estabelecer uma quantidade 

aproximada entre dois e dez itens, para a disputa simultânea; 

11.3 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

11.4 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
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prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

11.5 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

11.6 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

11.7 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.8 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.9 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 

de sua desconexão; 

 

12 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 5.2.3 e 5.2.4 deste Edital; 

12.1.1 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

12.1.2 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
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considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 

do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 12.1. deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

12.1.3 O disposto no item 12.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.1.4 Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem (conforme art. 60): 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

12.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

13 NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


Página 16 de 35    
 
 
 

 

P
ág

in
a1

6
 

melhor proposta. 

13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 5.3 deste Edital. 

13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

13.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

13.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.7  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro; 

 

14 VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

14.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 7.1., 7.2. e 7.3., enviados nos 

termos do item 5.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

14.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
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horas, sob pena de inabilitação; 

14.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

14.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

14.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

14.7 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 5.2.3 e 5.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 

o transcurso do respectivo prazo. 

14.8 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante 

legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 
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C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso; 

D.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

E.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 

14.133/21); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

H.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

I. A proposta readequada, anexada ao sistema deverá conter planilha orçamentária 

e cronograma fisico – financeiro, de acordo com os anexos do processo. 

14.9 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 

abertura da sessão deste Pregão; 

14.10 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

15 RECURSO 

15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

15.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
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fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

15.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

15.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses; 

15.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

15.7 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168). 

 

16 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

17 CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
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17.1 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de validade da proposta, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

17.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

17.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 17.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

17.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 

18 OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
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18.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao produto. 

18.2 A vencedora deverá prestar os serviços observando fielmente o Memorial Técnico, 

Anexo I  deste edital. 

 

19 PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

19.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados a partir da 

assinatura do Contrato. Poderá ser prorrogado por igual período se necessário, justificadamente, 

a critério da Administração.  

19.2 O objeto da presente licitação deverá ser executado seguindo o cronograma fisico 

financeiro, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser 

prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período.  

19.3 Da responsabilidade civil dos licitantes: a empresa licitante vencedora responderá 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, pela execução da obra em sua solidez e segurança, com 

base no art. 618 do Código Civil. 

 

20 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1 O pagamento dar-se-á após medição dos boletins da obra que será feita pelos 

profissionais técnicos encarregados da Prefeitura Municipal juntamente com o 

responsável técnico da empresa vencedora. A medição será feita por unidades de serviços 

(un, m, m2, m3, etc.), conforme consta na planilha orçamentária da obra, só serão 

medidos, e ou pagos, itens que já estiverem instalados e em perfeitas condições de 

usabilidade. A empresa deverá solicitar a medição através de um ofício endereçado a 

Prefeitura Municipal, acompanhado da planilha de medição desejada e a primeira 

medição e seu respectivo pagamento só será realizado após a instalação da placa da obra.   

20.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

20.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

20.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar 
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o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

20.5 poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela 

administração municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que 

comprove o aumento dos insumos. 

20.6 A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:  

 

Projeto 

Atividade 

 

Descrição 

 
Fonte de 

Recurso 

 

Código 

 

2.086 

 

Manutenção e conservação 

de Imóveis Públicos 

1500 

 

4.4.90.51.00 

 

2.086 

 

Manutenção e conservação 

de Imóveis Públicos 

1501 

 

4.4.90.51.00 

 

 

21 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

20.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

21.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.  

21.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6 A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.7 Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

21.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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21.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

21.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

21.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 

no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

21.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 21.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

22 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
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impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

22.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

23.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

23.4 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.5 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, do pregão 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e no site do município 

https://www.santanadaboavista.rs.gov.br e também poderão ser lidos ou obtidas cópias 

no setor de Licitações, situado na Rua Independência, 374 – Centro – CEP: 96.590-000 – 

Fone: (053) 3258-1350 – Santana da Boa Vista – RS, nos dias úteis, no horário das 08:00 

às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

23.6 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

23.7 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

23.8 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.santanadaboavista.rs.gov.br/


Página 26 de 35    
 
 
 

 

P
ág

in
a2

6
 

23.9 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Santana da Boa Vista revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos licitantes; 

23.10 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

23.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o (s) seguinte (s) anexo (s): 

23.12.1 ANEXO I – Memorial Técnico, planilhas, plantas; 

23.12.2 ANEXO II – Minuta de Contrato; 

23.12.3 ANEXO III –  Declaração de Contato. 

 

Santana da Boa Vista, 27 de junho de 2023. 

 

 

Veridiana Lopes de Sousa 

Chefe de Setor 

 

 

 

GARLENO ALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal de Santana da Boa Vista 
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ANEXO I  
 

MEMORIAL TÉCNICO 

 

OBRA: Cobertura do pátio da Rodoviária  

ÁREA: 286,94m² 

MUNICÍPIO: Santana da Boa Vista 

 
 

1. Apresentação 
 

O presente memorial reúne as especificações técnicas de materiais e 

serviços mínimos a serem executados para a implantação da Cobertura da 

Rodoviária, situada na Rua Januária Freitas, 363, Bairro Centro, no município de 

Santana da Boa Vista. A cobertura será com telhas de Aluzinco apoiadas sobre 

treliças metálicas. Atualmente existem colunas metálicas chumbadas em bases de 

concreto  que antigamente suportavam uma cobertura. Estas colunas serão 

aproveitadas para servir de apoio à nova cobertura. Considerando-se ainda que é 

essencial a visitação aos locais onde serão executados os serviços, para que as 

empresas possam conhecer as particularidades da obra, dimensionar os serviços, 

verificar suas condições técnicas, planejar a execução do objeto deste projeto e 

formular suas propostas, constitui-se condição indispensável para a execução do 

presente projeto a visita técnica, a qual deverá ser realizada pelo profissional técnico 

ligado à empresa. A visita técnica para conhecimento das condições e locais da 

realização dos serviços deverá ser realizada antes da assinatura do contrato, 

devendo a visita ser previamente agendada, não sendo aceitas alegações posteriores 

de desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços. Não haverá 

vistoria sem prévio agendamento. O agendamento para a visita técnica deverá ser 

marcado via telefone (53) 3258-1350. 

2. Generalidades 
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2.1 Início: A execução dos serviços ficará a cargo da empresa contratada, que deverá 

providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da obra e 

atender as especificações deste memorial e do contrato de prestação de serviço 

que será celebrado entre a referida empresa e a Prefeitura Municipal. Além da 

execução, quando necessário, os projetos complementares e suas alterações 

deverão ser registrados no CREA/CAU pela contratada, através de ART/RRT 

específica para cada caso. O objeto deverá ser executado por profissionais 

devidamente habilitados no CREA/CAU, abrangendo todos os serviços, desde a 

instalação do canteiro até a limpeza e entrega da obra, com todas as 

instalações e sistemas em perfeito e completo funcionamento. O profissional 

credenciado para dirigir os trabalhos por parte da contratada deverá dar 

assistência aos serviços da obra, devendo fazer-se presente em todas as etapas 

da execução dos serviços e acompanhar as vistorias efetuadas pela fiscalização. 

Também deverá realizar a compatibilização in loco, observar e prever eventuais 

problemas, sendo sempre recomendável que apresente à fiscalização os 

problemas constatados juntamente com possíveis soluções. 

As normas, projetos de normas e especificações aprovadas pela ABNT, bem 

como toda a legislação em vigor, referentes a obras de infraestrutura urbana, 

inclusive sobre segurança do trabalho, será parte integrante deste memorial, como 

se nelas estivessem transcritas. Estas especificações são complementadas pelos 

projetos e detalhes de execução, devendo ser integralmente obedecidas. 

Em caso de divergências, prevalecerão: 

□ As especificações estabelecidas sobre os desenhos; 

□ As cotas assinaladas sobre as dimensões medidas em escalas; 

□ Os desenhos de maior escala sobre os de menor escala. 

□ São de responsabilidade da construtora: 

□ As licenças e suas prorrogações. 

□ A ART de execução. 

□ Todas as providências junto aos órgãos públicos, institutos de previdência 

e concessionárias de serviços públicos, cumprindo quaisquer formalidades e 
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sanções exigidas, desde que digam respeito à obra ou a sua execução. 

Deverá constar permanentemente no escritório do canteiro de obras, uma cópia 

do Diário de Obras, juntamente com um jogo completo de cópias dos projetos, 

anotações de responsabilidade técnica, detalhes, memorial descritivo, especificações 

técnicas, orçamento, edital e contrato. 

3. Administração Local 
 

3.1 Engenheiro Civil / Arquiteto: Para o gerenciamento da obra deverá ser mantido 

na obra um Engenheiro civil / Arquiteto que deverá ter total domínio da obra 

para acompanhamento geral, estar disponível para qualquer dúvida que o 

encarregado da obra solicitar, além da disponibilidade de contato sempre quando 

for necessário. 

3.2 Encarregado de Obra: Será de extrema importância um encarregado geral da 

obra fiscalizando e acompanhando toda e qualquer execução de serviço 

expresso em projeto. O encarregado deverá estar presente nas decisões e nas 

necessidades do dia a dia dos funcionários. 

3.3 Dispositivos de Proteção e Segurança: A empresa executante da obra deverá 

organizar e manter no cotidiano, equipamentos de proteção individual para 

seus funcionários, fiscais e visitantes, bem como estabelecer normas e hábitos 

voltados para a higiene e segurança como um todo. Deverá dispor no local de 

cavaletes que o orientem o trânsito durante o percurso dos serviços. 

4. Serviços Preliminares 
 

4.1 Placa da Obra: A placa da obra deverá ser confeccionada em chapa de ferro 

galvanizada nas dimensões de 2,00 por 2,00 m, fixada em requadro de madeira 

de lei 7x2.5 cm e pontaletes de madeira de lei 8x8 cm, instalada com altura útil de 

3,50 

m. Na placa deverá constar as seguintes inscrições: Nome do órgão provedor 

do recurso financeiro, nome do órgão gestor, nome da empresa e responsável 

técnico pela execução da obra, descrição, valor e prazo de execução do 
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empreendimento. 

5. Estrutura metálica da cobertura 
 
As estruturas metálicas de engradamento da cobertura deverão ser soldadas e 

dimensionadas conforme projeto elaborado pela CONTRATADA. A execução das 

estruturas metálicas de cobertura compõem-se de acordo com o projeto arquitetônico, 

com os tipos de telhas e demais componentes do sistema de cobertura especificados 

nos projetos e neste memorial, fornecimento de todos os materiais necessários, 

fabricação de pegas, acabamentos finais, carga, transporte até o local da obra, descarga, 

armazenamento e proteção até a entrega definitiva da obra, incluindo-se todos os 

elementos para montagem que se fizerem necessários e toda mão de obra 

especializada para a sua perfeita montagem e execução, inclusive acabamentos e 

pinturas finais. Toda a estrutura metálica, bem como todos os materiais utilizados, e 

acabamentos, como pinturas, etc., deverão ter garantia mínimade 05 anos, sendo 

substituídos à custa da CONTRATADA, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE se 

apresentarem defeitos ou deficiências, erros de execução, etc. 

As normas especificas de estruturas metálicas, ligações soldadas e demais deverão ser 

seguidas na íntegra. Todas as partes aparentes da estrutura metálica deverão ter 

pintura especial e tratamento para tal, ou seja: não possuir rebarbas de soldas, efetuar 

maceramento e pintura conforme descrição no item Pinturas. As ligações por meio de 

solda deverão ser acessíveis à inspeção até serem examinadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Todas as soldas deverão ser continuas e nas dimensões especificadas nos projetos, 

e obedecer à AWS (E-6016, E-6018, E-7018), sendo executadas por mão de obra 

especializada de boa qualidade em todas as fases, assegurando assim uma perfeita 

montagem das estruturas. Todos os cortes, furações e o dobramento deverão ser 

executados com precisão, sendo que não serão tolerados rebarbas, trincas e outros 

defeitos. Poderão a critério da Fiscalização ser efetuados testes nos materiais e 

estruturas, e serão à custa da CONTRATADA. Todos os serviços serão executados e 

acabados, de primeira qualidade, seguindo a melhor, mais moderna e adequada 

técnica de fabricação e montagem. Todas as pegas deverão ter aspecto estético 
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agradável sem apresentar mordeduras de maçarico, rebarbas nos furos, etc., não sendo 

aceitáveis pegas que prejudiquem o conjunto. As peças cortadas com maçarico só 

serão aceitas se perfeitamente limpas, livres de rebarbas, saliências e reentrâncias. 

Não deverão existir nas peças respingos de solda. Pegas com curvaturas moderadas 

deverão ser realinhadas por processos que não introduzam tensões residuais 

apreciáveis. Será admissível o corte de pegas de aço com o maçarico guiado a mão, 

a critério da FISCALIZAÇÃO, se elas durante o processo não estiverem sujeitas a 

grandes esforços. O encurvamento de chapas ou barras será feito sem distorção da 

pega e de modo a não apresentar fissuração ou ruptura. As juntas deverão ser 

perfeitas e sem folgas, empenamentos ou falhas. Os parafusos de montagem no campo 

deverão entrar sem dificuldade na justaposição dos furos. Será aceito o auxílio de 

espigas para facilitar a colocação dos parafusos, entretanto, não será permitida em 

hipótese alguma a utilização de maçarico para acerto de furação. Serão aceitas 

variações máximas nas distâncias entre os furos de 1/16", correspondente a folga dos 

parafusos. As pegas com furação errada serão rejeitadas  individualmente. Não  serão  

aceitas  pegas  deformadas,  com  avarias, empenamentos, etc. Os materiais depositados 

na obra deverão ser cobertos e protegidos contra possíveis ferrugens, sujeiras, abrasão 

de superfície, óleo, condições climáticas, ambientes corrosivos, etc. As chapas de aço 

deverão ser depositadas em local bem seco e ventilado para evitar condensação. Os 

raios de curvatura deverão ser pelo menos iguais a espessura do metal considerado. 

Todos os elementos deverão apresentar-se aos exames visuais limpos, lisos, com os 

cantos retos e alinhados. As superfícies não deverão apresentar ondulações ou 

amassados. Materiais e peças sujas deverão ser limpos antes da sua montagem. 

Deverão ser previstos, sendo os elementos fabricados e instalados de maneira a que 

não sejam distorcidos ou danificados, assim como também para que os elementos 

de fixação não fiquem muito solicitados por dilatação, contração ou outros 

movimentos. Estes esforços poderão ser evitados na maior parte dos casos por meio de 

juntas de sobreposição de 2 cm, preenchidos com mastique elástico aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO. Todo material rejeitado pela FISCALIZAÇÃO deverá ser retirado do 

canteiro de obras imediatamente e prontamente substituído. Para a solda de oficina 
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deverão ser observados os seguintes cuidados mínimos: 

- Superfícies limpas de escorias, ferrugem, escamas, graxa, óleo de carter e outros 

materiais estranhos. 

- Ter sob controle os esforços de contração. 
 

- Em soldas que requeiram mais de um passe, limpar perfeitamente o passe 

anterior e verificar se não há porosidade ou qualquer outro defeito que possa ser 

encoberto pelo cordão seguinte. 

- Não resfriar bruscamente as soldas. A estabilidade de montagem deve ser 
especialmente assegurada durante todo o processo, deverá ser feita com todo cuidado 
para não deformar os elementos esbeltos. Todas as espias (de aço) ou ligações 
provisórias deverão ser mantidas enquanto necessárias à segurança dos trabalhos. 
Seguir sempre as recomendações de cada fabricante. A FISCALIZAÇÃO poderá 
designar um representante para acompanhar na fábrica das estruturas, durante todo 
período de fabricação, com poderes para recusar peças defeituosas e sustar serviços 
inadequados. A CONTRATADA deverá programar antecipadamente todas as etapas 
previstas no projeto e fabricação das estruturas, tendo em vista o prazo do 
cronograma da obra. A cor da pintura final a ser utilizada para todas as estruturas 
metálicas será definida pela FISCALIZAÇÃO em três ou mais demãos, sendo feita 
inicialmente a limpeza adequada, tendo em vista a garantia requerida. Será também 
analisado a capacidade de carga da estrutura que poderá receber uma estrutura sobre 
ela.  

6. Cobertura 
 
O sistema de cobertura projetado é composto de entalhamento com telhas em aço 

galvanizado com as seguintes características: 

- Perfil Trapezoidal 40. 
 

- Espessura da chapa 0,50mm. 
 

- Isolante: EPS tipo "T5AF" 
 

- auto extinguível, antiga denominação "F3". 
 

- Densidade do EPS: 22,5 kg/m3(media) 
 

- Isolação  Térmica:  k  =  0,032  kcal/hm0C  (k  –  coeficiente  de  

Condutibilidade térmica). 
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- Acabamento: pré-pintada na cor Cinza. 
 

A execução deve atender as normas da ABNT, em especial as citadas abaixo: 
 

□ NBR 8681; 2003 - Segurança nas estruturas- Procedimentos; 
 

□ NBR6123: 1998 - Forças devido ao vento em edificações; 
 

□ NBR8800: 2008 – Projetos de estrutura de aço; 
 

□ NBR 6120:2019 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 
 

□ NBR 7482: 2008 - Fios de aço para concreto protendido - Especificações; 
 
As inclinações e demais detalhes conforme projeto e recomendações do fabricante, 

recobrimentos lateral e longitudinal conforme recomendações do fabricante, fixadas em 

estrutura metálica, com o espaçamento mínimo entre apoios recomendado pelo 

fabricante. Os acessórios tais como: rufos, arremates junto as calhas, arremates de 

canto, etc., deverão ser executadas com os próprios acessórios recomendados pelo 

fabricante escolhido, ou quando não existirem modelos e tipos específicos, utilizar 

chapa galvanizada 22, todos apenas galvanizados. Os parafusos de fixação das telhas 

serão do tipo auto brocantes com arruela metálica e de borracha para vedação, de 

marcas recomendadas pelo fabricante das telhas. Nos pontos críticos, de fixações, e em 

todos os pontos solicitados pela FISCALIZAÇÃO, bem como em outros pontos em que a 

CONTRATADA julgar necessários à perfeita estanqueidade do sistema de coberturas, 

deverá ser prevista a colocação de outros acessórios, bem como de selante de 

vedação silicone ou similar. Todos os sistemas de coberturas deverão ser executados 

de acordo com todas as recomendações deste memorial, com relação a materiais, 

equipamentos e serviços, bem como todas as normas e recomendações dos fabricantes 

dos materiais a serem utilizados, utilizando-se sempre a melhor técnica para todos os 

trabalhos, sendo de inteira e total responsabilidade da CONTRATADA, mesmo nas 

condições mais adversas, a garantia da perfeita estabilidade e estanqueidade dos 

sistemas de coberturas. Deverão ser executadas e ou instaladas pingadeiras em todos os 

locais necessários das coberturas, mesmo que não indicadas no projeto arquitetônico, 

inclusive onde desaguam em calhas, caso o fabricante recomende. Todos os acessórios 
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metálicos a serem utilizados na cobertura deverão ser galvanizados. As coberturas 

deverão ser executadas de acordo com todas as recomendações acima, bem como todas 

as do fabricante, sendo que serão refugadas todas as telhas com defeitos, e demais 

peças ou acessórios com defeitos que comprometam os futuros sistemas de coberturas. 

7. Pinturas 
 

As superfícies a serem pintadas deverão estar perfeitamente limpas, secas, isentas 

de partículas soltas e mofo. Se as pinturas apresentarem manchas ou falhas, 

receberão mais demãos a juízo do fiscal do contrato. Os produtos devem ser 

adequadamente homogeneizados antes da aplicação. Produtos de diferentes marcas 

comerciais não deverão ser misturados. As tintas empregadas desde o início da 

pintura deverão manter a mesma marca e referência até o final dos serviços. A 

aplicação do produto deverá seguir as especificações do fabricante. As Estruturas 

metálicas deverão ser pintadas com tinta esmalte sintético, com cor a ser definida 

pela Prefeitura, quantas mãos forem necessárias. Antecedendo a aplicação, deverá 

ser efetuado o tratamento da superfície ferrosa, com a remoção de focos de corrosão 

e tinta espoliada. Lixar, convenientemente, toda a peça, a fim de uniformizar a camada 

de tinta existente, eliminando altos e baixos na sua superfície. As superfícies a 

pintar, deverão estar secas, isentas de impurezas, limpas e preparadas para receber 

o fundo especificado e a pintura supracitada, a cor a ser definida pela Prefeitura. 

Não serão aceitos escorrimentos, salpicos de tinta nas superfícies não destinadas 

a pintura (pisos, gradis, paredes, etc.), para tanto, a proteção das superfícies deverá 

ser obtida por isolamento, com tiras de papel, fitas crepe, etc. 

 

8. Entrega da Obra 

8.1 Vistoria: Com a presença do fiscal de obra será feita vistoria geral para assinalar 

todos os retoques e arremates necessários, que deverão ser providenciados 

imediatamente. 

8.2 Limpeza da obra: Será providenciada a retirada de entulhos e restos de 

materiais, deixando tudo limpo e em ordem. Será procedida a verificação das 

perfeitas condições da obra. A verificação obedecerá às normas da ABNT-NBR 
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5651, 5675 e 8160. 

8.3 Recebimento da obra: Dar-se-á a obra como concluída, quando a fiscalização, por 

intermédio de vistoria técnica, observar que o funcionamento do prédio está 

dentro das prescrições constantes do presente memorial e dentro das normas 

técnicas de execução de serviços desta natureza; além disso, a empreiteira, 

responsável pelos serviços deverá assumir a responsabilidade de no mínimo 5 

anos caso venha a ser necessária alguma manutenção. 

 

Santana da Boa Vista, 20 de outubro de 2022. 

 

 

_____________________________ 

    Léo Carlos Cargnin 

   Arq. CAU A12422-2 

 

  ___________________________ 

  Garleno Alves da Silva 

       Prefeito Municipal 


